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Lei nº 415, de 26 de janeiro de 2023. 

 

 

Concede reajuste salarial do salário mínimo 

nacional e dá outras providências. 

 

 

 O Povo da Cidade de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio de 

seus representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal de Itajá, no uso de suas atribuições 

dispostas na Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

 Art. 1º. Fica reajustado o valor do vencimento dos servidores que recebem 

vencimentos inferior a R$ 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), os quais passarão a receber 

este valor, em observância à Medida Provisória nº 1.143 de 12 de dezembro de 2022. 

 

 Art. 2º. Os efeitos salariais dessa lei terão seu início a partir do primeiro dia do 

mês de janeiro de 2022. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor nada de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Itajá/RN, 26 de janeiro de 2023. 

 

______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá 
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